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INTRODUÇÃO  

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 

aos princípios que regem a Administração Pública. 
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1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A Secretaria de Assistência Social, necessita garantir o atendimento da Lei 

9.900/2019 de aquisições de alimentação básica para a distribuição gratuita as 

famílias em vulnerabilidade social, de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Secretaria conseguindo manter os serviços e o atendimento as 

famílias inscritas das unidades integrantes. 

Através da rotina de aquisições anteriores, através de Ata de Registro de 

Preços, onde foram adquiridas cestas básicas, foi possível mensurar o que 

seria necessário, para o atendimento com a nova contratação. 

Devido a baixa complexidade da demanda, esta Secretaria de Assistência 

Social, estimou-se a necessidade atual. 

Esta solicitação por parte desta equipe se baseia no fato de a Ata atual estar 

próxima do prazo final de vigência e a possível necessidade dos determinados 

itens. 

Os projetos da atenção social básica, para atendimento as pessoas em 

vulnerabilidade social, além da distribuição de alimentação básica, vale 

salientar a dificuldade em adquirir produtos individualmente para posterior 

distribuição, sendo necessário interromper determinados serviços, com sérios 

riscos às famílias em vulnerabilidade. 

Com isso, realizamos o estudo para analisar, identificar e definir a melhor forma 

de solucionar este problema. 

 

 

2 – REQUISITOS DA CONTATAÇÃO 

 

A execução deste objeto deverá ser realizado por empresas varejistas ou 

atacadistas, inclusive industriais que produzam os referidos materiais, que 



 

6 
Rua Napoleão Antunes Ribeiro Homem, 491 – Jardim Marupiara – CEP: 19060-020 

sas@presidenteprudente.sp.gov.br 
www.presidenteprudente.sp.gov.br 

realizem entregas parceladas, que tenham capacidade e estoque disponível 

dos produtos, estar em conformidade com a legislação e os termos para 

participar da licitação, ter estrutura adequada e organizada para atender 

integralmente a demanda da Secretaria, ter disponibilidade em no máximo 10 

(dez) dias para a entrega dos produtos solicitados. Para fornecer cestas 

básicas ao município, a empresa deve entregar os alimentos devidamente 

embalados em sacos plásticos transparentes e altamente resistentes. Todos os 

itens de consumo precisam respeitar um prazo mínimo de validade, que 

geralmente varia entre 6 e 9 meses na data da entrega. O transporte e o 

descarregamento nos galpões indicados pelo município correm por conta e 

risco do fornecedor. As embalagens externas devem trazer etiquetas de 

identificação claras. É obrigatório que os alimentos cumpram rigorosamente 

pesos, composições e tabelas nutricionais. Os produtos não podem apresentar 

sinais de violação, umidade, pragas ou avarias na embalagem. A entrega total 

do lote deve acontecer rigorosamente dentro do prazo estipulado após a ordem 

de fornecimento, de 10 dias. Qualquer produto que apresente defeito ou esteja 

fora dos padrões deve ser substituído imediatamente sem custos adicionais 

para a prefeitura. Comprovação de aptidão para fornecimento de objeto similar, 

de complexidade tecnológica e /ou operacional equivalente ou superior à do 

objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. A 

exigência de atestado de capacidade técnica operacional é indispensável para 

comprovar que a empresa licitante possui estrutura física, frota e experiência 

logística compatíveis com o objeto. O fornecimento de cestas básicas exige 

alto desempenho na entrega de volumes elevados de fardos pesados e na 

realização de múltiplas entregas por viagem, conforme o cronograma da 
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Secretaria. Desse modo, resguarda-se a Administração Pública contra o risco 

de inadimplemento, atrasos e desabastecimento da rede de assistência social 

 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Para fins de análise da vantajosidade da solução, foram verificados os 

seguintes cenários: 

S1: Contrato de fornecimento de cesta básica: A opção por um contrato de 

fornecimento convencional — com quantitativos fixos e obrigatoriedade de 

compra — mostra-se financeiramente inviável diante da total impossibilidade de 

prever a periodicidade e o volume das doações estaduais. Adotar esse modelo 

sob condições de extrema incerteza acarretaria o empenho rígido e imediato da 

dotação orçamentária, imobilizando recursos públicos de forma desnecessária. 

Essa reserva compulsória de verba comprometeria a saúde financeira da 

pasta, gerando a falta de fundos para outros projetos essenciais da Secretaria 

e prejudicando diretamente o atendimento de demandas sociais urgentes. 

Portanto, para assegurar a eficiência fiscal e evitar o desperdício, o município 

deve adotar o Sistema de Registro de Preços, onde o empenho e o pagamento 

ocorrem exclusivamente de forma proporcional à demanda real executada. 

S2: Registro de Preços para compras parceladas e frequentes de cestas 

básicas: A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução ideal 

para viabilizar compras parceladas e frequentes de cestas básicas, uma vez 

que o modelo não gera a obrigação de compra por parte do município. Esse 

mecanismo permite adquirir estritamente o necessário para suprir as 

distribuições eventuais e as demandas sazonais, respeitando as oscilações e a 

necessidade real de cada unidade de atendimento. Dessa forma, a gestão evita 

o empenho global e o desperdício de recursos, garantindo o abastecimento 
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conforme a demanda flutuante sem comprometer previamente a dotação 

orçamentária da Secretaria. 

S3: Compra individualizada dos itens para posterior montagem e distribuição: 

Comprar os alimentos individualmente para montar as cestas básicas por conta 

própria gera um custo unitário muito mais alto, pois o município perde o poder 

de barganha de escala que as empresas especializadas possuem com grandes 

produtores. Esse processo descentralizado gera um custo logístico oculto 

elevado, já que a prefeitura passa a pagar múltiplos fretes para fornecedores 

diferentes em vez de um frete único para o kit pronto. Além disso, há um 

enorme gargalo de mão de obra, pois servidores públicos precisam ser 

desviados de suas funções originais para carregar, organizar, ensacar e selar 

manualmente milhares de itens. A operação também exige um espaço físico 

próprio de grande porte que atenda a rígidas normas sanitárias, gerando 

gastos com climatização e controle de pragas para evitar que os alimentos 

fiquem expostos à umidade, roedores e avarias durante o manuseio. O risco de 

perdas aumenta drasticamente por conta de rasgos em sacos de arroz ou 

feijão estocados soltos, além de exigir a compra burocrática e à parte de 

embalagens plásticas de alta resistência. O controle de qualidade e a 

rastreabilidade se tornam complexos demais, misturando lotes e validades de 

marcas variadas no mesmo galpão. Por fim, o município assume a 

responsabilidade sanitária direta por qualquer contaminação na manipulação, e 

toda essa lentidão na linha de montagem manual atrasa significativamente o 

atendimento emergencial e a entrega do socorro às famílias vulneráveis. 

S4: Adesão a Ata de registro de preços vigentes de outros órgãos: Aderir a 

uma Ata de Registro de Preços de outro órgão quando a quantidade e a 

variedade de itens são diferentes gera a incompatibilidade de composição, pois 

o município fica obrigado a aceitar a cesta exatamente como foi registrada, 

mesmo que ela venha com menos quilos ou com menos variedade de 
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alimentos do que o necessário para atender às famílias locais. Além disso, a 

discrepância nos volumes e pesos individuais de cada componente 

compromete o cálculo de atendimento da demanda, gerando distorções onde o 

município pode acabar pagando por cestas menores que não suprem a 

necessidade planejada ou, ao contrário, com excesso de itens supérfluos que o 

encarecem. 

  

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

S2: Registro de preços para aquisição de cestas básicas, que permitirá atender 

toda demanda eventual e sazonal da Secretaria de Assistência Social e seus 

projetos. 

A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de 

contratações frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos 

a serem utilizados em decorrência das atuais limitações e incertezas 

orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a imobilização desnecessária de 

recursos e o seu consequente desperdício. 

Permite assim que a Secretaria adquira os materiais com racionalidade e de 

forma parcelada, com as seguintes condições: 

O fornecedor da Ata de Registro de Preços será responsável em manter 

estoque e/ou produção suficiente para atender a demanda registrada. 

O fornecedor da Ata de Registro de Preços deverá fornecer os itens conforme 

especificação da requisição e termo de referência. 

O fornecedor da Ata de Registro de Preços deverá manter informações de 

contato atualizados. 

A detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a quantidade 

solicitada pela Secretaria, até o limite máximo registrado. 
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O fornecedor da Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço dos 

produtos considerando todas as despesas pelo período de vigência da ata, 

onde nenhum outro encargo será devido, e não poderá solicitar reajuste pelo 

período de 12 (doze) meses. 

Ao receber a ordem de fornecimento e o empenho, o fornecedor inicia a 

montagem dos kits e a roteirização do transporte, tendo o prazo padrão de 10 

dias para realizar a entrega e o descarregamento diretamente nos galpões 

indicados pela prefeitura. No ato do recebimento, os servidores públicos 

realizam a fiscalização qualitativa e quantitativa dos alimentos e, estando o lote 

em perfeita conformidade, realizam o recebimento com o ateste da nota fiscal. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, por possuir padrões 

de desempenho e características gerais, usualmente encontradas no mercado, 

podendo ser licitado por Pregão Eletrônico. Assim, a modalidade traz vantagem 

por conseguir preços menores. 

 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

Conforme a necessidade da Secretaria, e considerando as últimas licitações 

realizadas e a vigência das Atas de Registro de Preços do objeto aqui 

estudado, foi elaborada as estimativas com base em dados anteriores, os 

quantitativos foram definidos conforme a rotina de solicitação dos locais que 

integram a pasta, e que realizam este tipo de distribuição, considerando 

também o Plano de Contratação Anual - PCA, definido para o ano corrente. O 

quantitativo previsto foi analisado para que não haja desabastecimento, sendo 

previamente autorizado pelo responsável, conforme abaixo: 
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Referente às Cestas Básicas: 109.937 – CESTA BÁSICA EMBALADA EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, 

CONTENDO OS ITENS: 02 PC ARROZ TIPO I DE 05 KG; 02 PC FEIJÃO 

CARIOQUINHA TIPO I DE 01 KG; 02UN ÓLEO DE SOJA DE 900 ML; 01 PC 

AÇÚCAR CRISTAL DE 05 KG; 01 MOLHO DE TOMATE COM NO MÍNIMO 

300 G; 04 PC MACARRÃO ESPAGUETE DE 500 G; 01 PC DE SAL IODADO 

DE 01 KG; 01 PC BISCOITO ÁGUA E SAL COM NO MÍNIMO 330 G; 01 PC 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO DE 500 G. 

ESTIMATIVA ANUAL DE ENTREGA DE CESTAS BÁSICAS: 

QUANTIDADE MENSAL QUANTIDADE ANUAL 

700 (SETECENTAS) CESTAS 

BÁSICAS 

8.400 (OITO MIL E QUATROCENTAS) 

CESTAS BÁSICAS 

 

A contratação segue as quantidades das últimas atas registradas de cestas 

básicas, considerando o Pregão Eletrônico nº 182/2023, onde foram 

registradas 8.000 cestas básicas, Pregão Eletrônico nº 81/2024, 8.000 cestas 

básicas, Pregão Eletrônico nº 49/2025, 8.400 cestas básicas, onde foram 

estimadas, para atendimento dos CRAS, para distribuição para famílias 

inscritas do Cadastro Único (anexo iv), de forma eventual, conforme abaixo: 

 

Local Quantidade mensal Quantidade Total 

Cras – Augusto de Paula 100 1.200 

Cras – Morada do Sol 100 1.200 

Cras – Vereadora Miriam Brandão 100 1.200 

Cras – Praça Céu  100 1.200 

Cras – Nochete  100 1.200 

Cras – Cambuci 100 1.200 

Cras - Alexandrina 100 1.200 
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A quota mensal de fornecimento estabelecida para cada CRAS é fixa, porém o 

recebimento imprevisto de kits de alimentos enviados pelo Fundo Social do 

Estado pode reduzir temporariamente a demanda local pelas cestas básicas. 

Como o envio dessas remessas estaduais é totalmente imprevisível e não 

possui um cronograma definido, não há meios de prever quando ou em qual 

quantidade essa oscilação ocorrerá; contudo, na ausência de qualquer aporte 

por parte do Estado, o município demandará obrigatoriamente a totalidade dos 

quantitativos estipulados na tabela de planejamento.  

 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

 

Considerando os orçamentos realizados, através de sistema de banco de 

preços, utilizando a metodologia de média aritmética, utilizando como 

referência o preço unitário de cada item. Como solução e verificando a 

razoabilidade da aferição do preço médio, o valor para o Registro de Preços 

para Aquisição de Cestas Básicas é de R$ 1.019.088,00, (um milhão, 

dezenove mil e oitenta e oito reais) com o preço estimado de cada item e o 

total, considerando a quantidade que deverá ser registrada, conforme 

Documento de Formalização de Pesquisa de Preços realizada. 

 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 

A licitação adotará o critério de julgamento por menor preço global do lote 

(cesta básica), vedado o parcelamento dos itens que a compõem. Essa 

estratégia visa garantir a integridade do fornecimento, visto que os alimentos 
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serão entregues aglutinados em embalagem plástica hermeticamente fechada. 

A adjudicação por item único (cesta completa) otimiza a logística, amplia a 

competitividade entre os licitantes e assegura maior economicidade para a 

Administração Pública. 

 

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

 

Fica dispensada a realização de contratações correlatas para a logística e o 

recebimento do objeto, uma vez que o fornecedor adjudicatário da cesta básica 

será o responsável integral por todas as etapas da operação. Caberá à 

empresa contratada arcar com os custos e a execução do transporte, 

descarregamento, conferência dos lacres herméticos e entrega direta nos 

pontos determinados pela Administração, eliminando a necessidade de 

contratações acessórias de frete, armazenamento, mão de obra terceirizada ou 

sistemas de controle por parte do órgão público.. 

 

 

9 – ALINHAMENTO COM PAC 

 

A Contratação está prevista no PCA 2026, sob número 106, Natureza da 

despesa: 33903203 – MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

referente a aquisição de cesta básica, sendo utilizado para a aquisição dos 

materiais, recursos próprios e recursos vinculados: Estaduais. 
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10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A conclusão do pregão eletrônico para registro de preços, com a consequente 

assinatura da Ata, garantirá a aquisição de cestas básicas pelo critério de 

maior economicidade e com estrita observância às especificações técnicas de 

qualidade exigidas. Essa modelagem é essencial para suprir as demandas 

contínuas das unidades vinculadas à Secretaria de Assistência Social, 

abrangendo a rede de Proteção Social Básica e Especial de Média e Alta 

Complexidade. Ademais, o Sistema de Registro de Preços confere a agilidade 

e a flexibilidade necessárias para o fornecimento imediato das cestas, 

assegurando o atendimento tempestivo e eficaz das famílias em situação de 

vulnerabilidade por meio da concessão de benefícios eventuais, sem 

interrupções na prestação do serviço público. 

 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

 

A estratégia de providências prévias à execução contratual compreende o 

planejamento dos locais de entrega, bem como a designação de servidores 

públicos responsáveis pelo acompanhamento do recebimento. Essa equipe 

terá a atribuição de realizar a conferência dos itens que compõem a cesta 

básica, verificando a integridade das embalagens plásticas herméticas, os 

prazos de validade e a estrita conformidade com as especificações técnicas 

exigidas, garantindo a regularidade. 
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12 – IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Dada a natureza do objeto, a contratação não gera impactos ambientais 

complexos no local de recebimento, exigindo-se das empresas licitantes 

apenas o estrito cumprimento das normas vigentes dos órgãos fiscalizadores e 

a regularidade ambiental básica. No entanto, reconhece-se que o ciclo de 

fornecimento das cestas básicas gera impactos indiretos, desde o consumo de 

recursos na produção dos alimentos e a queima de combustíveis fósseis no 

transporte até a geração de resíduos sólidos provenientes das embalagens de 

papelão e plástico fardo. Para mitigar esses danos de forma viável, realista e 

sem restringir a competitividade do certame, serão adotados critérios práticos 

de sustentabilidade e de fácil fiscalização visual pela equipe técnica do órgão 

público. Desse modo, o fardo externo hermético e as embalagens internas dos 

alimentos deverão trazer a identificação impressa do símbolo de reciclagem 

para facilitar a triagem correta por cooperativas. 

 

 

13 – ANÁLISE DE RISCO NA ORIGEM 

 

A análise de risco na origem, conforme Política de Gestão de Risco em vigor, 

encontra-se no anexo I 

 

 

14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O responsável pela contratação declara viável esta contratação. 

Evidencia que a contratação da solução para a aquisição de cesta básica, para 

atender as solicitações dos diversos setores e locais da Secretaria de 
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Assistência Social, diante da fundamentação exposta neste documento, 

mostra-se viável e necessária, justificando assim a contratação, considerando a 

razoabilidade e a economicidade. 

Podem ser licitados pela modalidade Pregão Eletrônico, considerando que os 

materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a 

legislação vigente, com julgamento pelo menor preço, estimulando a ampla 

concorrência dos licitantes. 

 

Anexos 

 

I. Análise de Risco na Origem; 

II. Pregão Eletrônico 81/2024 – Presidente Prudente-SP; 

III. Pregão Eletrônico 49/2025 – Presidente Prudente-SP; 

IV. Relatório Cadastro Único – Presidente Prudente-SP. 



( x )
( )

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

Energia Utilizada

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Contexto Externo - Riscos Socioambientais

Emissão de Dejetos

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Previsão em Planos

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Disponibilidade Financeira

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Necessário verificar a variação do mercado que pode impactar a 
arrecadação do recurso.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

ANEXO I - ANÁLISE DE RISCO

Fase de Análise

Planejamento da contratação
Gestão contratual

Objeto da Contratação

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

Contexto Externo - Riscos Econômicos



( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

Privacidade (incluindo LGPD)

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Comportamentos do Consumidor

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Contexto Externo - Riscos Sociais

Questões Demográficas

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Desastres Naturais

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Desenvolvimento Sustentável

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto



( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

Contexto Externo - Riscos Legais/Regulatórios

Multas/Sanções de Órgãos

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Backups

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando concretizado o risco:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Acesso a Dados Externos

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Contexto Externo - Riscos Tecnológicos

Interrupções

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Atentado à Ordem

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.



( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Não Avaliado

Danos ao Objeto (Rompimento do Lacre Hermético ou Alimentos Avariados)

Contexto Interno – Riscos Operacionais

Descumprimento do Cronograma e Atraso na Entrega

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Elaboração de plano de rotas otimizado na fase preparatória e 
definição clara de prazos de entrega para ordens de fornecimento.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Aplicação imedata de advertências e multas moratórias previstas 
em edital; se persistir, abertura de processo para rescisão 
contratual e convocação do remanescente.

Saúde e Segurança

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Contexto Interno – Riscos de Pessoal

Ausência de Servidores Qualificados no Ponto de Recebimento

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Designação formal prévia de pessoa para fiscalização de acordo 
com a especificação do termo.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Escalonamento imediato de servidor suplente para garantir a 
continuidade do recebimento de forma tempestiva.

Contexto Interno - Riscos Financeiros

Liquidez

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Necessário verificar o fluxo de caixa do recurso utilizado.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.



( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Não Avaliado

Divergência Quantitativa ou Qualitativa dos itens da Cesta

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Conferir produtos, pesos e símbolos de reciclagem antes do ateste 
da nota fiscal.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Retenção do pagamento e suspensão do ateste da nota fiscal até a 
regularização integral dos itens em desconformidade.

Contexto Interno – Riscos de Imagem

Exposição Negativa da Imprensa

Suporte Técnico

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Dependência Tecnológica

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não avaliado considerando a natureza do objeto

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não avaliado considerando a natureza do objeto

Contexto Interno – Riscos Tecnológicos

Integridade de Dados

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Obrigatoriedade de descarregamento e transporte adequados por 
conta exclusiva do fornecedor.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Recusa imediata dos fardos danificados no momento da 
conferência visual, com prazo de até 24 horas para substituição 
sem custos para a Administração.



( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não Avaliado

O acompanhamento do recebimento, a conferênica detalhada de conformidade dos alimentos e a gestão dos riscos 
mapeados neste documento serão centralizados sob a responsabilidade direta da servidora pública que subscreve este 
termo técnico:

Responsáveis pela elaboração

___________________________
Tatiane Tafarello Biscola

Matrícula: 22.297-6

Regulamentação Legal

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Contexto Interno – Riscos Legais

Desacordo com Políticas Públicas

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Perda de Confiança dos Interessados

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.

Probabilidade de ocorrência do risco:
Impacto da eventual ocorrência do risco:

Ações preventivas que podem ser adotadas:
Não é necessária a realização de ações preventivas.

Ações de contingência que devem ser adotadas quando 
concretizado o risco:

Não é necessária a realização de ações de contingência.



Município de Presidente Prudente
Pregão Eletrônico Nº 81 de 02/05/2024 - Processo Nº 4880/2024
A D J U D I C A Ç Ã O

Julgamento:

A comissão de Julgamento de Licitações, após análises das propostas, resolve aprovar as licitantes abaixo    :

MarcaValorQtdeItem DescriçãoProduto Valor Total

Fornecedor:  22.269 HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 55.187.334/0001-08 - AVENIDA 
CURITIBA, 204, CENTRO, PAIÇANDU/PR

CESTA BÁSICA, TIPO 02 UNI mMARCAS EM 
ANEXO NA 
PROPOSTA D

 8.000,00 1  104,490109.937  835.920,000

Total do Fornecedor  835.920,000

 835.920,00Total Geral

Portanto, adjudicada(s).

Presidente Prudente, 21 de Junho de 2024

Pregoeiro(a)

Clélia Regina Barbalho Tomazini - Secretária de Assistência Social

ANEXO II



Município de Presidente Prudente

Pregão Eletrônico Nº 49 de 06/05/2025 - Processo Nº 17393/2025

A D J U D I C A Ç Ã O

Julgamento:
Após análises das propostas, resolvo(emos) aprovar as licitantes abaixo:

Fornecedor: D.CAMP ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 60.496.699/0001-54 - RUA MARECHAL FLORIANO 
PEIXOTO, 308, JARDIM DONA MARCELINA II, PAIÇANDU/PR

 23.575

Valor
Unitário

Valor
Total

Qtde.Item Código Descrição/Especificação Marca
Unidade
Medida

109.937 UNID  91,000  764.400,000CESTA BÁSICA EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, 
CONTENDO OS ITENS:
02 PC ARROZ TIPO I DE 05 KG;
02 PC FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I DE 01 KG;
02 UN ÓLEO DE SOJA DE 900 ML;
01 PC AÇUCAR CRISTAL DE 05 KG;
01 MOLHO DE TOMATE COM NO MÍNIMO 300 G;
04 PC MACARRÃO ESPAGUETE DE 500 G;
01 PC DE SAL REFINADO IODADO DE 01 KG;
01 PC BOLACHA ÁGUA E SAL COM NO MÍNIMO 330 G;
01 PC CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO DE 500 G.

 1  8.400,00

Secretaria Municipal de Assistência Social  8.400,00

Total do Fornecedor  764.400,000

Total Geral  764.400,00

Portanto, adjudicada(s).

Presidente Prudente, 18 de junho de 2025

Secretário(a) Municipal de Assistência Social
Ariane Lopes Vieira Jacintho Toledo César

ANEXO III



ANEXO IV










